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Abstract

The 1988 reform of the Brazilian banking system that instituted the multiple bank came as a corroboration of an already existing situation: financial conglomerates that acted in many areas of the financial and capital markets. This reform also allowed many small financial firms to became banks when the main activity of the banking sector, due to very high inflation, was that of providing domestic substitutes to the hiperinflated money. This more than doubled the number of banks from 1988 to 1994, when the Real plan eventually brought a 7.000% inflation to 15%. The stabilization plan posed new challenges to the banks (live without the float; multiply the volume of credit to consumers and firms) while they had at the same time to cope with harder regulation (the Basle accord) and much higher reserve requirements. Forbearance is seen as the main problem in the current system of prudential regulation and supervision. Besides granting more autonomy to the Central Bank, a separation of the regulation from the monetary policy activity in two different institutions might be a solution for the forbearance problem.
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I. IntroduÁ„o

Este trabalho È uma sequÍncia de um artigo anterior (Garcia e Fernandes, 1993), no qual se aborda a supervis„o e a regulaÁ„o dos bancos comerciais no Brasil. Para maiores detalhes sobre a evoluÁ„o do sistema financeiro brasileiro dos anos 60 atÈ o inÌcio dos anos 90, sugerimos que o leitor se reporte ‡quela obra, bem como a Carneiro, Garcia e Werneck (1993). Nossa intenÁ„o aqui È retomar o tema da regulaÁ„o e supervis„o dos bancos no Brasil, com Ínfase em analisar e avaliar a organizaÁ„o e regulaÁ„o do sistema financeiro brasileiro do ponto de vista da transformaÁ„o das instituiÁıes financeiras isoladas em bancos m˙ltiplos, os quais prestam tanto os serviÁos banc·rios tradicionais quanto os serviÁos financeiros ligados aos mercados de capitais e seguros.

Como analisado no trabalho anterior supra-citado, desde a reforma  financeira na dÈcada de 60, a qual almejava um sistema financeiro composto por instituiÁıes compartimentalizadas, o paÌs  seguiu a tendÍncia mundial de concentraÁ„o de diversas atividades financeiras numa sÛ instituiÁ„o. A princÌpio v·rias empresas de um mesmo conglomerado dividiam o espaÁo de uma mesma agÍncia, aproveitando as economias de escopo geradas. A partir de 1988, com a criaÁ„o da figura do banco m˙ltiplo, foi possÌvel tornar oficial uma situaÁ„o que j· ocorria de fato h· longo tempo.

O advento do banco m˙ltiplo veio associado ao fim da carta-patente. O fim da carta-patente permitiu um expressivo aumento do n˙mero de bancos, o qual mais que duplicou de 1988 atÈ o plano Real, em julho de 1994. O perÌodo atÈ o plano Real foi marcado pela explos„o inflacion·ria e por uma sucess„o de infrutÌferos planos de estabilizaÁ„o.

A megainflaÁ„o (taxas inflacion·rias razoavelmente est·veis em mÈdia superiores a 20% ao mÍs mas aquÈm da taxa hiperinflacion·ria de 50% ao mÍs, a qual geralmente gera a explos„o da inflaÁ„o) se constitui num caldo de cultura bastante favor·vel ‡ atividade banc·ria devido ao lucrativo float banc·rio.
 TambÈm as altas e vari·veis taxas de inflaÁ„o, aliadas a um ativo mercado de tÌtulos do governo, proporcionaram enormes chances de lucro para as instituiÁıes financeiras. Assim, o que se verificou a partir de 1988 foi uma transformaÁ„o em bancos m˙ltiplos de uma sÈrie de instituiÁıes financeiras que n„o se constituiam de fato em bancos. Tais instituiÁıes viviam apenas da especulaÁ„o alavancada em tÌtulos p˙blicos, muitas das vezes com reduzida ou quase nula capacidade autÙnoma de captaÁ„o de fundos. Segundo um ex-presidente do BACEN, Dr. Carlos Brand„o, a necessidade de se liquidarem os negÛcios com tÌtulos p˙blicos no prÛprio dia da operaÁ„o (em D0, no jarg„o do mercado) forÁou as distribuidoras de tÌtulos e valores mobili·rios a se tornarem bancos sob pena de n„o poderem exercer sua atividade de meros intermedi·rios da dÌvida p˙blica.

Com o fim da megainflaÁ„o a partir do plano Real, muitas dessas instituiÁıes pequenas n„o tiveram mais a capacidade de sobreviver. Por outro lado, algumas instituiÁıes grandes com problemas de liquidez e/ou solvÍncia j· durante o perÌodo megainflacion·rio tiveram suas condiÁıes de sobrevivÍncia bastante dificultadas com a dr·stica reduÁ„o do float banc·rio. O plano Real constituiu, portanto, um forte estÌmulo ‡ reestruturaÁ„o do sistema financeiro brasileiro, processo esse que ora se encontra em curso com diversas aquisiÁıes de bancos, reestruturaÁıes forÁadas pelo BACEN e tambÈm v·rias liquidaÁıes de instituiÁıes que quebraram.

Sem a vantagem de poder analisar o atual processo de reestruraÁ„o do sistema financeiro apÛs ele ter evoluÌdo atÈ sua maturidade, este trabalho procura mostrar como as aÁıes de regulaÁ„o e supervis„o do sistema financeiro, basicamente atravÈs do BACEN, devem influenciar o desenvolvimento do sistema financeiro no Brasil. A seÁ„o II aborda a organizaÁ„o dos bancos m˙ltiplos no Brasil. A seÁ„o III trata das normas de regulaÁ„o das instituiÁıes financeiras, com Ínfase na regulaÁ„o do acordo da BasilÈia, recentemente introduzido na norma brasileira. A seÁ„o IV relaciona e analisa os recentes casos de insolvÍncia dos bancos m˙ltiplos, abordando tambÈm o problema dos bancos estaduais. A seÁ„o V trata do recÈm-instituÌdo seguro de depÛsitos. A seÁ„o VI analisa a adaptaÁ„o do setor financeiro a uma economia estabilizada. A seÁ„o VII conclui e apresenta algumas recomendaÁıes quanto ‡ reforma do sistema financeiro no Brasil.

II. A OrganizaÁ„o dos Bancos M˙ltiplos no Brasil 

A estrutura do Sistema Financeiro Nacional foi profundamente alterada com a ResoluÁ„o n 1524, aprovada pelo Conselho Monet·rio Nacional em reuni„o em 21/09/1988,  que instituÌa o Banco M˙ltiplo
.  Este novo modelo de Sistema Financeiro procurava racionalizar a realidade presente em diversas instituiÁıes financeiras que se viam obrigadas, pelas normas da reforma financeira dos anos 60, a dividir em diferentes pessoas jurÌdicas os serviÁos oferecidos em uma agÍncia banc·ria.  Com a concentraÁ„o banc·ria dos anos 70 e 80, os bancos comerciais tornaram-se conglomerados financeiros e desta forma, para oferecer a maior variedade de serviÁos possÌvel deveriam ter, coligadas, uma seguradora, uma financeira, um banco de investimento, que desta forma obedeciam regras de capitalizaÁ„o diferenciadas.  O banco m˙ltiplo veio transformar este quadro ineficiente, permitindo aos bancos comerciais a fus„o das diversas instituiÁıes em uma ˙nica, com personalidade jurÌdica prÛpria. 

O Plano Cont·bil das InstituiÁıes do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), implantado em junho de 1988, criou a base cont·bil para a criaÁ„o do banco m˙ltiplo, contabilizando e uniformizando os balanÁos das instituiÁıes financeiras.

Uma importante alteraÁ„o promovida pela ResoluÁ„o n 1524 foi de liberalizar o mercado financeiro com o fim da carta-patente, documento exigido para as atividades de um banco comercial.  A partir da criaÁ„o do banco m˙ltiplo, todas as instituiÁıes que obedeciam as normas fixadas pelo CMN e BACEN poderiam participar do Sistema Financeiro.  Era o fim do modelo cartorial do sistema, onde uma instituiÁ„o dificilmente poderia operar como banco se n„o comprasse a carta-patente de outro.

A ResoluÁ„o n 1524, dos 165 bancos com carteira comercial, 60% eram bancos m˙ltiplos.  Em 1995, dos 223 bancos com carteira comercial 83% tÍm a caracterizaÁ„o jurÌdica de banco m˙ltiplo.
 1524 permitia aos bancos m˙ltiplos operarem atravÈs de cinco tipos diferentes de carteiras, carteira comercial (como bancos comerciais), carteira de investimentos (como bancos de investimentos), carteira de desenvolvimento (como bancos de desenvolvimento), carteira de crÈdito imobili·rio (como sociedades de crÈdito imobili·rio) e carteira de crÈdito, financiamento e investimento (como sociedades de crÈdito, financiamento e investimento).   Este norma incentivou muitos bancos comerciais a se tornarem bancos m˙ltiplos com carteira comercial.  Na tabela 1, abaixo,  podemos observar que a aceitaÁ„o pelo banco m˙ltiplo foi muito grande.  Em 1989, um ano apÛs a ResoluÁ„o n
Alguns bancos com capital  estrangeiro  fazem parte do  grupo de  instituiÁıes que continuaram como bancos comerciais apÛs a criaÁ„o do banco m˙ltiplo, a dificuldade de obter do paÌs de origem a permiss„o para a transformaÁ„o.   Outro obst·culo para a mudanÁa de banco comercial para banco m˙ltiplo se refere a constituiÁ„o acion·ria das instituiÁıes coligadas, o caso do Bradesco, maior banco privado do paÌs, È um bom exemplo.  Devido ‡ participaÁ„o de bancos estrangeiros no capital do banco de investimentos do grupo Bradesco, este optou por negociar com os envolvidos a fus„o para banco m˙ltiplo.  Os bancos envolvidos passaram a deter uma parte, menor, no controle acion·rio
 da nova instituiÁ„o.

As regras que regulam os bancos comercias e os bancos m˙ltiplos com carteira comercial s„o as mesmas.  Desta forma quando nos referirmos a bancos comerciais (BC) incluÌmos nesta definiÁ„o os bancos m˙ltiplos com carteira  comercial (BMCC).

IIa. CaracterizaÁ„o dos Bancos M˙ltiplos

Banco Comercial, constituÌdo sob a forma de sociedade anÙnima, È a instituiÁ„o  que se especializa em operaÁıes de curto e mÈdio prazos.  O quadro abaixo classifica os diversos tipos de bancos comerciais do Sistema Financeiro Nacional.

QUADRO 1 - ClassificaÁ„o dos bancos comerciais

CLASSIFICA«√O
DEFINI«√O

Banco Comercial P˙blico Federal
Capital social pertencente ao Governo Federal 

Banco Comercial P˙blico Estadual
Criado por lei especÌfica, com capital social pertencente ao Estado de origem

Banco Comercial Privado Nacional
Capital social pertencente a pessoas fÌsicas ou jurÌdicas brasileiras

Banco Comercial Privado Nacional com controle estrangeiro
Banco sob controle estrangeiro, n„o necessariamente com controle acion·rio

Banco Comercial Privado Nacional com participaÁ„o estrangeira
Com participaÁ„o estrangeira no capital acion·rio maior que 10%, incluindo os de caracterÌstica binacional

Banco Comercial Estrangeiro (filial)
DependÍncia de banco constituÌdo no exterior

O CMN reserva ao BACEN o direito de decis„o sobre as autorizaÁıes para funcionamento de bancos comerciais, assim como regula transferÍncias de sede ou instalaÁ„o de  agÍncias, as mudanÁa no capital acion·rio, controla a emiss„o de aÁıes preferenciais ao portador, autoriza fusıes e incorporaÁıes, alÈm de decidir sobre alteraÁıes estatut·rias nestas instituiÁıes.

O ingresso de um banco estrangeiro no Sistema Financeiro  depende de autorizaÁ„o do Governo Federal, expedida atravÈs de decreto do Poder Executivo.  Como analisado posteriormente na seÁ„o III.e, a participaÁ„o do capital estrangeiro em instituiÁıes financeiras foi facilitado pela ìExposiÁ„o de Motivosî n 311 do Ministro da Fazenda, Pedro Malan

ExposiÁ„o de Motivos n 311 do Ministro da Fazenda, Pedro Malan, ao Presidente da Rep˙blica, Fernando Henrique Cardoso, em 23/08/95:

ì(...) proponho a Vossa ExcelÍncia o uso da prerrogativa que lhe confere o par·grafo ˙nico do art. 52 do Ato das DisposiÁıes Constitucionais TransitÛrias, para reconhecer como de interesse do Governo brasileiro a participaÁ„o ou o aumento do percentual de participaÁ„o de pessoas fÌsicas ou jurÌdicas, residentes ou domiciliadas no exterior, no capital das instituiÁıes financeiras nacionais.î

O banco estrangeiro instalado em territÛrio nacional fica sujeito ‡s mesmas vedaÁıes ou equivalentes restriÁıes que vigorem na praÁa de sua matriz, em relaÁ„o ao banco brasileiro ali instalado ou que nela deseje se estabelecer. O banco comercial de constituiÁ„o ou sede no exterior est· sujeito ‡ legislaÁ„o e aos tribunais do Brasil, quanto aos atos ou operaÁıes que pratique em territÛrio nacional.

Os bancos comerciais tÍm como objetivo primordial prover o suprimento adequado de recursos de financiamento ao crescimento da economia.  Ind˙stria de bens e serviÁos e pessoas fÌsicas devem ter acesso aos recursos de curto e mÈdio prazos provenientes dos bancos comerciais.  Neste sentido os bancos realizam uma sÈrie de operaÁıes para atender a estes objetivos
, entre os mais importantes est· a captaÁ„o de depÛsitos ‡ vista, livremente moviment·veis, que classifica o banco como instituiÁıes financeiras monet·rias.  Foi facultado ‡s caixas econÙmicas existentes a transformaÁ„o, atravÈs da ResoluÁ„o n∫ 1607 do CMN, de 27.04.89,  destas instituiÁıes em bancos m˙ltiplos, j· que estas operavam com captaÁ„o de depÛsitos ‡ vista.  As normas, no entanto, determinam que  os bancos m˙ltiplos originados de caixas econÙmicas podem no m·ximo operar a carteira comercial e a carteira de crÈdito imobili·rio.

IIb. Lista dos Bancos M˙ltiplos

A tabela 2 lista os bancos m˙ltiplos com carteira comercial, e a tabela 3 lista os bancos comerciais remanescentes. Os dados s„o relativos ‡ situaÁ„o em 27 de novembro de 1995.

III. Normas de  RegulaÁ„o e Supervis„o da SolvÍncia e Liquidez dos Bancos M˙ltiplos

Durante  a dÈcada de 70, a discuss„o da regulaÁ„o e supervis„o do setor financeiro tornou-se importante entre os formuladores de polÌtica econÙmica dos paÌses desenvolvidos.  Reunidos na BasilÈia, representantes dos bancos centrais do Grupo dos 10 (G-10) discutiram formas de neutralizar a insolvÍncia dos bancos a nÌvel internacional.  O ComitÍ da BasilÈia, instalado em 1975, decorre das perturbaÁıes ocorridas no mercado financeiro no ano anterior.  As falÍncias, em 1974, do Herstatt Bank na Alemanha, do Franklin National Bank nos Estados Unidos e do British-Israel Bank na Inglaterra, trÍs importantes bancos nos respectivos paÌses de origem, alertavam as autoridades monet·rias para o risco de uma crise de grande proporÁ„o.  A internacionalizaÁ„o dos bancos nos anos 70, diferenciaÁıes entre paÌses quanto a normas de liquidez e grande crescimento das operaÁıes off-balance elevou o risco de corridas banc·rias a nÌvel mundial.

A equalizaÁ„o, entre os diversos paÌses, das normas que regulam o risco das operaÁıes dos bancos tornou-se, ent„o, ponto crucial no ajuste do sistema.   Utilizando um limite mÌnimo de capital proporcional  ao ativo ponderado (8%) e regras de exigÍncias de capital para  derivativos de acordo com o prazo e tipo da operaÁ„o, o Acordo da BasilÈia correspondeu ao consenso entre os principais bancos centrais do primeiro mundo quanto ‡ utilizaÁ„o de um controle preventivo no sistema financeiro.

Seguindo a tendÍncia mundial de regulaÁ„o de bancos, as autoridades monet·rias brasileiras implementaram uma sÈrie de normas, complementares ‡s da criaÁ„o do banco m˙ltiplo, para trazer mais seguranÁa ao sistema financeiro.  Os limites operacionais, normatizados pelas ResoluÁıes n de janeiro de 1995 (ver apÍndice).  Nenhuma destas regras, porÈm, tratavam de risco de operaÁıes dos bancos, ou de ponderaÁ„o de risco,  assunto este somente abordado na 2.099 em agosto de 1994.  
 2.099 em 1 1.559, 1.556 e 1.942 (ver apÍndice), que veremos adiante nesta seÁ„o, formaram os instrumentos da regulaÁ„o prudencial no Brasil atÈ a entrada em vigor da ResoluÁ„o n
A aceitaÁ„o das normas gerais do Acordo da BasilÈia pelo BACEN, em agosto de 1994, alterou o controle exercido anteriormente com base na relaÁ„o passivo/patrimÙnio lÌquido.   As normas do Acordo da BasilÈia acarretaram numa sÈrie de mudanÁas na estrutura do sistema financeiro no Brasil.  Junto com o c·lculo de um capital mÌnimo com base no ativo ponderado pelo risco, o CMN aumentou o limite do capital mÌnimo absoluto para o funcionamento dos bancos, o que causava uma alteraÁ„o no padr„o de composiÁ„o do sistema banc·rio.



Este capÌtulo trata das diversas normas de liquidez assim como das adicionadas ao sistema pela implantaÁ„o do Acordo da BasilÈia.

III.a  LimitaÁ„o do Risco do Ativo

A ResoluÁ„o n  2.099 constitui apenas o  inÌcio do processo de adequaÁ„o das regras ‡s utilizadas no exterior. 
 2.099 do CMN, de 17/08/94, regulamentou no Brasil a regra geral do Acordo da BasilÈia, onde leva-se em conta o c·lculo do  capital mÌnimo ponderado pelo risco das aplicaÁıes do banco.  Nesta seÁ„o mostraremos a diferenciaÁ„o entre a norma adotada no paÌs e a realizada no Grupo dos 10.  Apesar de representar um grande passo para a regulaÁ„o prudencial no Brasil, a ResoluÁ„o n
O ativo ponderado È semelhante ao relatado anteriormente no Acordo da BasilÈia.  Faz-se a soma de todos os ativos do banco utilizando em cada caso o fator de ponderaÁ„o relativo.  De acordo com a ResoluÁ„o n 2.139, de 29/12/94, que normatizou esta regra, determina que para cada recurso alocado em operaÁıes de ëswapí o banco tenha 1,5% disponÌvel no seu capital.
 1.556/88, mencionada na seÁ„o anterior.  Alguns meses apÛs a publicaÁ„o das regras do Acordo da BasilÈia, as autoridades monet·rias instituÌram a exigÍncia de capital para operaÁıes de ëswapí.  A ResoluÁ„o  n  2.099 (apÍndice), o  ativo ponderado pelo risco das operaÁıes n„o poderia  ser alavancado mais que doze vezes e meia o patrimÙnio lÌquido do banco.  Essa regra substitui o limite de alavancagem do patrimÙnio lÌquido com base no passivo, ResoluÁ„o n
Na implementaÁ„o  do Programa de EstÌmulo ‡ RestruturaÁ„o e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional (PROER), que iremos analisar tambÈm neste trabalho, o BACEN alterou o limite do ativo ponderado, exigindo maior capitalizaÁ„o para as instituiÁıes com autorizaÁ„o de funcionamento mais recente.  Como se explicar· mais adiante, tal discriminaÁ„o tempor·ria contra a abertura de novos bancos visa incentivar o processo de absorÁ„o de instituiÁıes tornadas invi·veis pela queda da inflaÁ„o pÛs-Plano-Real por instituiÁıes maiores e mais fortes. A ResoluÁ„o n 2.099 e 2.139 ser„o utilizadas apenas para bancos com mais de 6 anos de funcionamento.  Nos outros casos as exigÍncias de capital s„o as seguintes de acordo com a ResoluÁ„o:
 2.212 (apÍndice), de 16/11/95, determina que as regras estipuladas pelas ResoluÁıes n
QUADRO 2 - Limites para alvancagem do ativo ponderado pelo risco, ResoluÁ„o  n 2.212
I - Bancos com 2 anos de funcionamento 
PatrimÙnio LÌquido = 0,32* Ativo Ponderado + 0,015*OperaÁıes de Swap 

II - Com 2 a 4 anos de funcionamento
PatrimÙnio LÌquido = 0,24* Ativo Ponderado + 0,015*OperaÁıes de Swap

III - Com 4 a 6 anos de funcionamento
PatrimÙnio LÌquido = 0,16* Ativo Ponderado + 0,015*OperaÁıes de Swap

IV - A partir de 6 anos 
PatrimÙnio LÌquido = 0,08* Ativo Ponderado + 0,015*OperaÁıes de Swap

Abaixo mostramos exemplos das operaÁıes com os respectivos ëpesosí para o c·lculo do ativo ponderado.  Deve-se ressaltar  que uma das diferenÁas da regra estipulada pela ResoluÁ„o n 2.099 classifica os ativos em 4 grupos de acordo com o quadro 3 abaixo:
 2.099  estabelecido em  50%, mesmo risco alocado aos tÌtulos p˙blicos estaduais e municipais.  O anexo IV da ResoluÁ„o n 2.099 e as regras da BasilÈia se refere ‡ ponderaÁ„o de determinadas operaÁıes.  O  risco determinado ‡s operaÁıes de abertura de  Carta de CrÈdito (importaÁ„o), que no Acordo da BasilÈia È de 20%, fica na ResoluÁ„o n
QUADRO 3 - PonderaÁ„o dos tipos de ativos do banco para a ResoluÁ„o n 2.099  
Risco Nulo 

PonderaÁ„o 0%
Risco Reduzido

PonderaÁ„o 20%
Risco Reduzido

PonderaÁ„o 50%
Risco Normal

PonderaÁ„o 100%

- Moeda Corrente

-TÌtulos Federais
- DepÛsitos de livre movimentaÁ„o

- Ouro fÌsico

-CrÈditos Tribut·rios 
- TÌtulos de Estados

- DepÛsitos de PoupanÁa

- OperaÁıes de Carta de CrÈdito (importaÁ„o)
- DebÍntures

- ObrigaÁıes da Telebr·s

-OperaÁıes em Bolsa

III.b DiversificaÁ„o de Risco

As normas que regulam a diversificaÁ„o do risco do portfolio de ativos de um banco comercial s„o as ResoluÁıes n 1.559 do CMN, de 22/12/1988, e 1.775 do CMN, de 06/12/1990.  Essas resoluÁıes est„o sintetizadas e comentadas abaixo
 ( Quadro 4).

QUADRO 4 - Principais medidas das ResoluÁıes  n 1.559 e 1.775 

ResoluÁ„o 1.559,

de 22/12/1988
- Limita a 30% do P.L. a participaÁ„o de um ˙nico cliente nas operaÁıes ativas
- Os 10 maiores clientes n„o podem participar com mais de 30% das operaÁıes ativas
- Estipula em 30% do P.L. o m·ximo de operaÁıes de subscriÁ„o e valores mobili·rios de uma ˙nica empresa






ResoluÁ„o 1.775,

de 6/12/1990
- Dilatou a 31/12/94, para os bancos oficiais, o prazo de cumprimento da ResoluÁ„o 1.559
- Permitiu a aplicaÁ„o de mais de 30% do P.L. em tÌtulos p˙blicos federais
- Proibiu o carregamento rotativo de DebÍntures de empresas coligadas

A ResoluÁ„o 1.559 estipulava normas ent„o incompatÌveis com o estado do sistema financeiro: tanto os principais bancos privados do paÌs quanto os bancos federais e estaduais estavam fora das normas impostas pelo CMN.  Determinado o prazo inicial de um ano para o cumprimento da ResoluÁ„o 1.559, o CMN dilatou este perÌodo v·rias vezes, esperando pela possibilidade de enquadramento dos bancos oficiais.  Quando estava clara ao conselho a incapacidade de enquadramento dos bancos oficiais, o CMN publicou a ResoluÁ„o 1.775, no final de 1990, onde flexibilizava a operaÁ„o com tÌtulos estaduais e municipais em carteira.

III.c ClassificaÁ„o do Risco dos CrÈditos Concedidos e Aprovisionamento de Reservas

Os bancos comerciais devem a cada demonstraÁ„o cont·bil, mensal ou semestral, apresentar uma reserva para crÈditos de difÌcil liquidaÁ„o.   A ResoluÁ„o n 1.748, 
 de 30/08/90, que dispıe sobre esta provis„o, determina que o limite para  a reserva n„o deve ser inferior ao somatÛrio decorrente da aplicaÁ„o dos percentuais relacionados no quadro 4 abaixo.  Desta forma a instituiÁ„o pode fazer face a possÌveis perdas na realizaÁ„o das operaÁıes de crÈdito.

QUADRO 5 - Percentuais incidentes sobre o valor dos crÈditos atualizados
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III.d Abertura de InformaÁıes ao P˙blico

As normas de apresentaÁ„o cont·bil dos bancos comerciais se referem ‡ Lei de Mercado de Capitais
,  onde estes ficam obrigados a  divulgar diversos demonstrativos cont·beis, acompanhados de parecer de auditores independentes e do conselho fiscal.   Para tornar tais informaÁıes de acesso f·cil ao p˙blico, aos acionistas e aos depositantes, as instituiÁıes s„o obrigadas a divulgar seus balanÁos nos jornais em circulaÁ„o.

Entre os mais importantes documentos a serem apresentados est„o  os balanÁos e balancetes, acompanhados de notas explicativas, o relatÛrio da diretoria e os pareceres dos auditores e do conselho fiscal.  Em princÌpio, e com base nestes dados, os investidores e depositantes poderiam conhecer a situaÁ„o das operaÁıes do banco e avaliar o futuro da instituiÁ„o. 

 A Comiss„o de Valores Imobili·rios (CVM) e o BACEN
 definem qual a periodicidade da divulgaÁ„o das informaÁıes ao p˙blico.  As informaÁıes publicadas devem refletir a situaÁ„o do banco, levando os participantes do sistema financeiro (depositantes, investidores e outras instituiÁıes financeiras) a avaliarem de forma clara as decisıes de alocaÁ„o de recursos. 

As recentes crises de dois grandes bancos, o EconÙmico e o Nacional, deixaram patente a pouca transparÍncia dos balanÁos banc·rios.  No caso do Nacional,  a menos de duas semanas de sua crise final, v·rios institutos atestaram sua sa˙de financeira baseados na an·lise dos demonstrativos cont·beis. O trecho abaixo ilustra esse problema.

ì(...) No caso do Nacional - que solicitou pela primeira vez neste ano a classificaÁ„o na categoria individual ‡ IBCA
-, a nota emitida ontem informa que, apesar dos boatos recentes em torno de eventuais problemas de liquidez e deterioraÁ„o da qualidade dos ativos, a agÍncia garante que ìa liquidez do banco continua adequadaî.  A despeito do movimento de perda de depÛsitos em agosto, no rastro da intervenÁ„o sofrida pelo Banco EconÙmico, o Nacional no momento, segundo o IBCA, est· operando como doador lÌquido de fundos no mercado interbanc·rio.

(...) O IBCA considera na avaliaÁ„o individual das instituiÁıes financeiras aspectos relacionados diretamente com o grau de liquidez, em raz„o de sua performance.  Janine Dow (analista sÍnior da IBCA) explicou que os seguintes pontos s„o considerados para efeito de classificaÁ„o na categoria individual: lucratividade, estrutura do banco, gerenciamento, nÌvel de liquidez, qualidade dos ativos e nÌvel do capital.  A classificaÁ„o na categoria C dada ao Nacional significa que o banco tem um ìadequado perfil de crÈdito, mas possui um ou mais aspectos complicadores, que podem dar margem a uma modesta possibilidade de desenvolvimento de risco.î (vide artigo em Gazeta Mercantil, 8/11/95).

III.e Limites de CapitalizaÁ„o

A implantaÁ„o das normas do Acordo da BasilÈia pelo BACEN  (ResoluÁ„o 2.099 do CMN, de 17/08/94) alterou o limite de capitalizaÁ„o vigente.  Bancos m˙ltiplos  foram submetidos a um aumento de 75% nas exigÍncias para capitalizaÁ„o.   Os  limites mÌnimos  de capital realizado e patrimÙnio lÌquido, para bancos m˙ltiplos e demais instituiÁıes  financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, s„o em Reais os seguintes :

a) carteira comercial:  7 milhıes

b) carteira de investimento e/ou desenvolvimento:   6 milhıes

c) carteira de crÈdito imobili·rio:   6 milhıes

d) carteira de crÈdito, financiamento e investimento:  3 milhıes

e) carteira de arrendamento mercantil:  3 milhıes

O somatÛrio correspondente ‡s carteiras de bancos m˙ltiplos ganha uma reduÁ„o de 20%.  Quando a carteira comercial for origin·ria de banco comercial ou m˙ltiplo com controle estrangeiro, o capital e patrimÙnio lÌquido mÌnimos devem ser acrescidos em 100%.  

As sociedades  corretoras de tÌtulos e valores mobili·rios, sociedades distribuidoras que administram fundos de investimento nas modalidades regulamentadas pelo BACEN tÍm o limite mÌnimo de R$ 0,6 milhıes.  No caso de n„o administrarem fundos de investimento o valor decresce para  R$ 0,2 milhıes.

A regulamentaÁ„o  faculta em dez o n˙mero de agÍncias que os bancos, m˙ltiplo ou comercial, podem pleitear para operaÁ„o desde  que estejam respeitando os limites legais mÌnimos.  Caso a rede de agÍncias ultrapasse tal valor ser· aplicado um adicional, nos limites de capital acima referidos, correspondente ‡ localizaÁ„o da agÍncia :

a)   2% , para cada agÍncia nas praÁas de RJ e SP

b)   1% , para cada agÍncia nas outras praÁas nacionais

c)  30%, para cada agÍncia no exterior



 Regras especiais se aplicam aos bancos com 70% de suas dependÍncias  fora de RJ e SP, estes se beneficiam de uma reduÁ„o de 30% do capital exigido.   As instituiÁıes financeiras , exceto sociedades corretoras e distribuidoras,  tinham prazo atÈ 30/04/95, isto È, aproximadamente 8 meses a partir da ResoluÁ„o n 2.099.  Com os novos valores, um banco comercial  que trabalha com capital mÌnimo necessita de um aporte substancial no seu patrimÙnio lÌquido.
 2.099,  para  regularizarem o capital realizado e patrimÙnio lÌquido nos nÌveis previstos.  Na tabela 4, abaixo, mensuramos o aumento do capital mÌnimo exigido ocorrido com a modificaÁ„o da  ResoluÁ„o n



A lei n∫ 4131 de 3/09/1962 prevÍ que, ressalvados os casos de interesse nacional e os acordos internacionais, a participaÁ„o estrangeira no capital das instituiÁıes financeiras dever· observar os preceitos abaixo relacionados.

- aos bancos estrangeiros autorizados a funcionar no Brasil ser„o aplicadas as mesmas vedaÁıes ou restriÁıes equivalentes ‡s que a legislaÁ„o vigente nas praÁas em que tiverem sedes suas matrizes impıe aos bancos brasileiros que neles desejam estabelecer-se;

- aos bancos estrangeiros cujas matrizes tenham sede em praÁas em que a legislaÁ„o imponha restriÁıes ao funcionamento de bancos brasileiros, fica vedado adquirir mais de 30% das aÁıes, com direito a voto, de bancos nacionais.

Flexibilizando a legislaÁ„o anterior, um despacho do Presidente da Republica com o  Ministro da Fazenda gerou a  publicaÁ„o  de uma ëExposiÁ„o de Motivosí n 311, datada de 23/08/1995, onde deixa a cargo do Banco Central a autorizaÁ„o para o aquisiÁıes de bancos nacionais com participaÁ„o majorit·ria de capitais estrangeiros.

Utilizando uma possibilidade aberta pela ConstituiÁ„o de 1988 no capÌtulo IV (artigo 192, III) com o artigo 52 das  ëdisposiÁıes transitÛriasí , o CMN abre a possibilidade de aquisiÁ„o de uma instituiÁ„o financeira por capital estrangeiro somente com o consentimento do Presidente da Rep˙blica.  O artigo 52, citado acima, determina que: 

Art. 52. AtÈ que sejam fixadas as condiÁıes a que se refere o art. 192, III, s„o vedados:

I - a instalaÁ„o, no PaÌs, de novas agÍncias de instituiÁıes financeiras domiciliadas no exterior;

II - o aumento do percentual de participaÁ„o, no capital de instituiÁıes financeiras com sede no PaÌs, de pessoas fÌsicas ou jurÌdicas residentes ou domiciliadas no exterior.

Par·grafo ˙nico.  A vedaÁ„o a que se refere este artigo n„o se aplica ‡s autorizaÁıes resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo brasileiro.

A ëExposiÁ„o de Motivosí n 311  justifica a utilizaÁ„o de capitais estrangeiros no Sistema Financeiro Nacional como necess·ria ‡ seq¸Íncia do processo de estabilizaÁ„o da economia no ëPlano Realí 1994/95, ìe verificada a incapacidade das instituiÁıes financeiras nacionais em arcar com os encargos dos respectivos processos de atualizaÁ„o tecnolÛgica e de crescimento, com suporte exclusivo na poupanÁa interna, imprescindÌvel se torna o reforÁo de suas estruturas de capital, via participaÁ„o de recursos do exteriorî.

O Ministro da Fazenda inicia a ëExposiÁ„o de Motivosí n 311 da seguinte forma:

ExcelentÌssimo Senhor Presidente da Republica,



Tenho a honra de submeter a elevada consideraÁ„o de Vossa ExcelÍncia proposta contendo diretrizes para melhor disciplinamento dos pleitos relativos ao aporte de capitais externos, necess·rios ao desenvolvimento do Sistema Financeiro Nacional.

No par·grafo que termina  a ëExposiÁ„o de Motivosí, o Ministro da Fazenda  delega ao Conselho Monet·rio Nacional e ao BACEN  a an·lise e  decis„o quanto ao  aporte de capital estrangeiro nas instituiÁıes estrangeiras::

13. 
Para permitir o exame criteriosos e individualizado dos casos em que esteja presente o interesse de aporte de capital externos, cada instituiÁ„o financeira apresentara sua proposta ao Banco Central do Brasil que, apÛs exame, a submetera a deliberaÁ„o do Conselho Monet·rio Nacional, como requisito prÈvio a decis„o final de Vossa ExcelÍncia. 

III.f A FiscalizaÁ„o pelo BACEN na Pr·tica

Existem, em uso pelo BACEN,  padrıes de monitoramento da performance cont·bil dos bancos, direcionando a supervis„o dessas instituiÁıes ‡ dist‚ncia.  Os indicadores utilizados s„o os seguintes:

1)
PatrimÙnio LÌquido decrescente ( queda > 5%)

2)
Custo administrativo do ativo acumulado no semestre ( acima de 1%) 

3)
RemuneraÁ„o do ativo acumulado no semestre ( acima de 1% juros reais )

4)
Rentabilidade acumulada de recursos prÛprios no semestre ( abaixo de  5% )

5)
Taxa de  inadimplÍncia no semestre ( acima de 20% )

6)
Alavancagem de recursos prÛprios contra capital de terceiros ( > 10.000% )

7)
ImobilizaÁ„o do capital prÛprio ( acima de 90% )

8) 
PatrimÙnio LÌquido Negativo

Uma performance n„o satisfatÛria dos indicadores acarreta na classificaÁ„o do banco como ìem evidÍnciaî.  Essa classificaÁ„o leva a um processo de fiscalizaÁ„o especÌfico no banco pelo BACEN.   A ìevidÍnciaî de um banco pode ser causada, tambÈm, por outros fatores, tais como uma auditoria do BACEN ou a excessiva utilizaÁ„o do emprÈstimo de liquidez.

Dado o car·ter sigiloso do acompanhamento feito pelo BACEN, n„o obtivemos uma avaliaÁ„o do desempenho do atual sistema de acompanhamento da performance dos bancos.  Entretanto, a crise recente do banco EconÙmico, cujos problemas j· eram conhecidos h· anos, e as crises dos bancos estaduais mostram que a principal dificuldade n„o È a identificaÁ„o dos problemas , mas sim a demora em se tomar a decis„o necess·ria ainda que muito custosa.  A postergaÁ„o da resoluÁ„o das crises do EconÙmico e dos bancos estaduais apenas aumentou em muito o custo fiscal de suas resoluÁıes, ainda em processo.

III.g SanÁıes no Caso de ViolaÁıes das Normas

A infraÁ„o ‡ regulamentaÁ„o promovida pelo CMN e BACEN est· prevista na ResoluÁ„o n 1.605.  No ‚mbito administrativo, a pessoa fÌsica ou jurÌdica envolvida est· sujeita ‡s  penalidades de multa pecuni·ria, advertÍncia formal, suspens„o do exercÌcio de cargos, inabilitaÁ„o (tempor·ria ou permanente) e cassaÁ„o da autorizaÁ„o para o funcionamento global ou parcial.  AlÈm das aÁıes cabÌveis no ‚mbito administrativo, a ResoluÁ„o n∫ 1605 determina que qualquer indÌcio de ilÌcito penal seja encaminhado para apreciaÁ„o do MinistÈrio P˙blico juntamente com a ìcomprovaÁ„o delituosaî.

Juntamente com as medidas que procuram incentivar fusıes no PROER, o governo federal publicou a Medida ProvisÛria n 1.182 que amplia as possibilidades de intervenÁ„o preventiva, corretiva e punitiva do BACEN junto ao Sistema Financeiro. A Medida ProvisÛria tem os seguintes alteraÁıes na legislaÁ„o vigente:

a)
estende aos bancos privados o RAET, alÈm de aplicar o conceito da ëresponsabilidade solid·riaí quanto ao tratamento para os bens dos controladores, ou seja, com a indisponibilidade dos bens estendida aos controladores;

b)
faculta ao BACEN aÁıes preventivas nos bancos tais como intervenÁ„o, capitalizaÁ„o, transferÍncia de controle acion·rio ou reorganizaÁ„o societ·ria (fus„o, incorporaÁ„o ou cis„o)

c)
impede a estatizaÁ„o da instituiÁ„o no caso de desapropriaÁ„o do controle acion·rio.

De acordo com o BACEN, estas medidas fazem parte do plano de reestruturaÁ„o do Sistema Financeiro Nacional, detalhado mais adiante.  Nas palavras do diretor de PolÌtica Monet·ria do BACEN, Alkimar Moura, ìo mercado sozinho n„o teria condiÁıes de resolver o problema da reacomodaÁ„o do sistema financeiro ‡ nova estrutura econÙmicaî
.

IV. Casos Recentes de InsolvÍncia de Bancos Comerciais

Relacionamos nas tabelas 5 e 6, abaixo, os casos de intervenÁ„o e encerramentos promovidos  pelo BACEN desde 1986.  Como a referida tabela demonstra, a grande maioria das intervenÁıes se deu em bancos estaduais, ou caixas econÙmicas estaduais.  

Um dos casos mais expressivos de intervenÁ„o entre os bancos estaduais  È o ocorrido no Banco do Estado de S„o Paulo (BANESPA).  Este banco est· com o  regime especial  (RAET) decretado desde 30/12/94 e, devido sua import‚ncia para o sistema financeiro e mais particularmente para o Estado de S„o Paulo, sofreu uma profunda auditoria por parte do BACEN.  A publicaÁ„o da essÍncia deste relatÛrio sobre o banco, em 4/9/95 no jornal Gazeta Mercantil, ressalta a  dificuldade que passava o banco na dÈcada de 90, causada em grande parte pelas operaÁıes de AntecipaÁ„o de Receitas OrÁament·rias (ARO), operaÁıes de emprÈstimos ao governo estadual com garantia de receitas tribut·rias:



"As ARO do final do governo Orestes QuÈrcia (segundo semestre de 1990) compıe um pacote de quatro operaÁıes: duas menores, que foram honradas no prazo previsto (ou atÈ antes), e duas maiores, que n„o foram pagas. (...) Em 6 de setembro, o Banespa emprestou US$ 442,3 milhıes ao Estado de S„o Paulo.  A operaÁ„o que deveria ser liquidada em 28 de dezembro de 1990, n„o foi paga.  Em 26 de novembro do mesmo ano, finalmente, S„o Paulo absorveu mais US$ 202,4 milhıes, e, como no caso anterior, n„o honrou o emprÈstimo na data prevista de 30 de janeiro de 1991.  Assim, o rombo inicial provocado pelas ARO de QuÈrcia foi de US$ 644,7 milhıes.  Em dezembro de 1994 (mÍs de intervenÁ„o no banco), segundo o  inquÈrito do BACEN, esta dÌvida havia crescido para  US$ 3,327 bilhıes.  Nesta mesma data, as ARO representavam 30% do volume de US$ 11,127 bilhıes da dÌvida estadual com o Banespa que roi renegociada em maio de 1992. "

O caso do BANESPA reflete a situaÁ„o de grande parte dos bancos estaduais no Brasil.  Sendo constantemente utilizados como financiadores de gastos para uso polÌtico nos estados, essas instituiÁıes financeiras funcionavam, principalmente em Èpocas de eleiÁ„o, como compradores de dÌvida dos governos controladores dos respectivos bancos.   Um exemplo deste tipo de atuaÁ„o s„o as acima mencionadas operaÁıes de AntecipaÁ„o de Receita OraÁament·ria.

Nos casos mais recentes de intervenÁ„o, durante o segundo semestre de 1995, temos a participaÁ„o de dois grandes bancos privados:  Banco EconÙmico e Banco Nacional.  O Banco EconÙmico tem uma longa tradiÁ„o no sistema financeiro brasileiro.  Com mais de 160 anos de existÍncia, tornou-se uma das dez maiores instituiÁıes financeiras do paÌs.  De acordo com matÈria jornalÌstica
 , a situaÁ„o de dificuldade do banco era conhecida das autoridades desde 1989,  com ìindÌcios de maquiagem nos registros cont·beisî.  J· nesta ocasi„o auditores do BACEN acreditavam que o PatrimÙnio LÌquido do banco, apresentado oficialmente como lucrativo, estava, na verdade, negativo.  Somente em 1993 elaborou-se um plano para aumento no capital prÛprio do EconÙmico, constituindo de aportes anuais de R$ 25 milhıes durante 10 anos.  Os dois primeiros aportes foram efetuados, mas a situaÁ„o do banco deteriorou com a estabilizaÁ„o da moeda e o Plano Real, no segundo semestre de 1994.  Com aumentos significativos na utilizaÁ„o do redesconto, emprÈstimo de liquidez aos bancos, o EconÙmico teve sua intervenÁ„o decretada em 11 de agosto de 1995.  Como analisaremos no capÌtulo VI, o sistema financeiro perdeu, com a inflaÁ„o baixa, grande volume de receitas que acabavam por esconder as ineficiÍncias de determinadas instituiÁıes.

O Nacional, durante o segundo semestre de 1995, negociava sua fus„o com o Unibanco, porÈm foi ëatropeladoí pela intervenÁ„o no EconÙmico e consequente perda de credibilidade no sistema.  A ëcorridaí aos depÛsitos do Nacional e inevit·vel  dificuldade de liquidez da instituiÁ„o fez com que essa fosse ao redesconto
 seguidamente, levando o BACEN a utilizar pela primeira vez o sistema de ìregime especialî em um banco privado (ver capÌtulo VI).  O BACEN procurou intervir para facilitar a fus„o do Nacional com o Unibanco, o que levaria a um aumento de confianÁa dos depositantes.

    TABELA 5





N˙mero de IntervenÁıes do BACEN de     01/01/1986 a 18/11/1995 em  Bancos Comerciais






   DecretaÁıes
Encerramentos



1987
14
1



1988
4
6



1989
4
10



1990
7
5



1991
5
 1



1992

3



1993





1994
10
3



1995
15




TOTAL
49
29









Fonte: BACEN





V. O Seguro de DepÛsitos: Fundo de Garantia de CrÈdito

 Acompanhando as medidas do PROER de reestruturaÁ„o do mercado financeiro, o BACEN editou a ResoluÁ„o n 2.211, de 16/11/95, que aprova o estatuto do Fundo de Garantia de CrÈdito (FGC).  Tendo a participaÁ„o de todos o bancos comerciais, incluindo os p˙blicos, e mais a Caixa EconÙmica Federal, o FGC È constituÌdo pelo recolhimento das instituiÁıes financeiras de 0,025% sobre o valor de suas aplicaÁıes apuradas no balancete mensal.  A inclus„o dos bancos p˙blicos no FGC era o maior empecilho a  sua criaÁ„o, pois tais bancos entendiam que sendo controlados pelo governo federal j· teriam seus depÛsitos garantidos.  A dificuldade enfrentada pelo sistema financeiro pÛs-Plano Real tornou urgente a criaÁ„o de um mecanismo que aumentasse a confianÁa dos depositantes nos bancos.

De acordo com o presidente do BACEN, Gustavo Loyola, ìo espÌrito de participaÁ„o dos bancos È muito grandeî
 no FGC.  Estes ter„o representantes nas decisıes do fundo, assim como nos conselho fiscal e diretoria.  O FGC assegura aos depositantes o direito ao saque sobre depÛsitos ‡ vista, caderneta de poupanÁa, certificados de depÛsito banc·rio (CDB), letras de c‚mbio, letras imobili·rias e letras hipotec·rias.  O limite a esta cobertura È de R$ 20 mil por depositante, incluindo os casos de conta conjunta com mais de um depositante.

VI. A adaptaÁ„o do setor financeiro a uma economia estabilizada

O crescimento do sistema financeiro brasileiro, nas dÈcadas de 80 e 90, est· intimamente relacionado com o processo inflacion·rio que o paÌs sofria atÈ a segunda metade de 1994.  Os ganhos do setor com os recursos ëfloatí do sistema fizeram com que algumas instituiÁıes ineficientes obtivessem, ainda assim, rentabilidade nas operaÁıes.  O plano de estabilizaÁ„o econÙmica implantado pelo Presidente Itamar Franco,  conhecido como ëPlano Realí, reduziu de forma abrupta a taxa de inflaÁ„o mensal, passando esta de 40% para algo prÛximo a 3%. 

Sob um regime de estabilidade de preÁos os recursos relativos ‡s ëtransferÍncias inflacion·riasí ao setor financeiro tornaram-se menores.  Cysne (1995) estima que antes do ëPlano Realí o ganho mensal do ëfloatingí, no ‚mbito do Sistema Financeiro, estava na ordem de 966,6 milhıes de dÛlares.  Com a  estabilizaÁ„o da moeda, promovida pelo plano, esses ganhos de  recursos ëfloatí caÌram a 212,7 milhıes (Ver tabela 7, abaixo).  Esta diminuiÁ„o de receita do sistema anualizada È estimada em mais de 9 bilhıes de dÛlares.

TABELA 7




Diante da nova conjuntura econÙmica de estabilidade de preÁos, verificou-se a incapacidade espont‚nea de algumas instituiÁıes financeiras em promover os ajustes necess·rios para sua sobrevivÍncia.  A intranq¸ilidade que tomou o mercado financeiro a partir da intervenÁ„o do Banco EconÙmico tornou necess·ria a gerÍncia, pela autoridade monet·ria, de uma polÌtica regulatÛria preventiva que a capacitasse promover a coordenaÁ„o e vigil‚ncia do sistema.

Esta seÁ„o analisa a polÌtica adotada pelo BACEN para monitorar as instituiÁıes. Apresentaremos as mais importantes normas regulamentadas para fortalecer e promover a solvÍncia do Sistema Financeiro Nacional.

VI.a O Uso do Redesconto e do CompulsÛrio

VI.a.1 Redesconto


As dificuldades de adequaÁ„o a uma economia est·vel, aliada a uma crise de confianÁa no sistema financeiro, fez com que o BACEN alterasse as regras do redesconto.  A partir de 1985, e nos anos que precederam o plano ëRealí, os recursos ‡ disposiÁ„o dos bancos atravÈs dos emprÈstimos de liquidez n„o eram utilizados pelas instituiÁıes devido ao alto custo. Desta forma, os DepÛsitos Interfinanceiros regulavam a liquidez do mercado.

As alteraÁıes feitas no redesconto em meados de 1995 s„o, em parte, reflexo da instabilidade que comeÁava a aparecer  no sistema financeiro brasileiro.   Detectada a dificuldade de algumas instituiÁıes em obter liquidez do mercado, o BACEN dilatou os prazos para os emprÈstimos de liquidez, alÈm de alterar algumas regras pertencentes a ResoluÁ„o 1.786 do CMN (01/02/1991) que anteriormente regulavam o compulsÛrio.   Dentre as regras que continuaram v·lidas na regulamentaÁ„o do redesconto, citaremos as principais:

a)
semestralmente È feito um contrato de abertura de crÈdito rotativo com cada banco, no percentual de 15 % do valor mÈdio dos saldos atualizados das contas de depÛsitos ‡ vista, depÛsitos a prazo, obrigaÁıes por operaÁıes compromissadas, recursos de aceites cambiais, letras imobili·rias e hipotec·rias e DebÍntures. Esses contratos s„o celebrados em janeiro e julho, com base nos doze balancetes dos perÌodos novembro/outubro e marÁo/abril;

b)
o banco que exceder 90 % do PatrimÙnio LÌquido em recursos aplicados no Ativo Permanente (limite de imobilizaÁ„o) ter· seu limite reduzido em 40 %;

c)
a operaÁ„o do redesconto È feita pelo banco por meio de contraproposta acompanhada de nota promissÛria a favor do BACEN. Por isso, o mecanismo do redesconto no Brasil ganha mais a conotaÁ„o de um emprÈstimo de liquidez;

d)
as garantias utilizadas s„o os recursos das reservas compulsÛrias em moeda, cauÁ„o de direitos creditÌcios de operaÁıes ativas, podendo o BACEN, quando achar necess·rio, exigir como reforÁo de garantia cauÁ„o de bens, aval, fianÁa e outros;

e)
os bancos com patrimÙnio lÌquido negativo n„o podem ter acesso ao emprÈstimo de liquidez.

As mudanÁas promovidas pelo BACEN no redesconto foram regulamentadas em uma sÈrie de circulares, que visavam principalmente o aumento nos prazos de emprÈstimos de liquidez. A ResoluÁ„o 1.786 permitia apenas um dia de prazo nestas operaÁıes, e custo de acordo com a necessidade de recursos do banco.  Abaixo descrevemos as mais importantes alteraÁıes ocorridas no redesconto dos bancos comerciais ou m˙ltiplos com carteira comercial:

f) 

para a obtenÁ„o de um emprÈstimo de um dia de duraÁ„o, o custo deste, caso o montante esteja nos limites previsto pela ResoluÁ„o 1.786, seria de ëovernightí (SELIC) acrescida em 8% ao ano.   Caso o banco esteja ultrapassando os limites fixados, o ëspreadí do emprÈstimo passa a ser de 9 ou 10% ao ano (Circular 2.618/95 do BACEN);

g)

emprÈstimos de liquidez com prazo de atÈ cinco ou quinze dias tÍm limite de R$ 10 milhıes e custo definido periodicamente pela Diretoria de PolÌtica Monet·ria (Circulares 2.455/94 e 2.464/95);

h)

como alternativa para obtenÁ„o de recursos com prazo acima de quinze dias existe o ëemprÈstimo especialí, de determinaÁ„o facultativa do BACEN, que abre a possibilidade de atÈ noventa dias de prazo, renov·veis por mais noventa.  Neste caso, o custo È estipulado em ëovernightí mais 6% ao ano (Circular 2.510/94);

l) 

bancos estaduais, detentores de tÌtulos dos estados, tÍm a definiÁ„o quanto ao prazo e custo do emprÈstimo de liquidez feita pelo BACEN e utilizando como base o total de tÌtulos em carteira e encargos financeiros iguais aos efetuados nas operaÁıes de Letras do BACEN (LBC) (Circular 2.428/94).

VI.a.2 CompulsÛrio

O recolhimento compulsÛrio no Brasil passou, a partir de 1990, a incidir sobre recursos ‡ vista dos bancos. Esse conceito envolve, alÈm dos depÛsitos ‡ vista, os recursos de "float" dos bancos comerciais, tais como depÛsitos sob aviso, cheques administrativos, recursos de garantias realizadas, cobranÁa e arrecadaÁ„o de tributos e assemelhados e recursos em tr‚nsito de terceiros.

Est„o excluÌdos do compulsÛrio, para bancos p˙blicos federais e estaduais, os depÛsitos a disposiÁ„o da justiÁa, dos respectivos governos ( inclusive os das empresas p˙blicas dos municÌpios ), de autarquias e de empresas de capital misto onde o governo È acionista majorit·rio.



Os percentuais de recolhimento, atÈ novembro de 1993, eram diferenciados quanto ao volume dos recursos  e a ·rea de captaÁ„o dos  depÛsitos.  Os bancos  recolhiam de acordo com a classificaÁ„o dada ao montante  de suas operaÁıes de crÈdito: pequeno, mÈdio ou grande porte.   Na   Circular n( 2.377 do BACEN, de 10/11/1993,  esta diferenciaÁ„o foi revogada, assim como os incentivos para os depÛsitos captados nas regiıes Norte, Nordeste e Centro-Oeste.   Esta mudanÁa  sinalizava para uma unificaÁ„o do percentual recolhido, o que traria mais seguranÁa e transparÍncia para o sistema.

Usado como importante instrumento de polÌtica anti-inflacion·ria no Plano ëRealí, o compulsÛrio tornou-se relevante, mais adiante,  no processo ëoxigenaÁ„oí do sistema a uma crise no sistema financeiro. A efic·cia do compulsÛrio como instrumento de controle monet·rio,  no entanto, tem efeito limitado sobre as operaÁıes de  crÈdito do Sistema Financeiro.   Durante o plano de estabilizaÁ„o o governo aumentou a alÌquota de encaixe compulsÛrio, fazendo com que esta chegasse a 100% , na margem, sobre os depÛsitos ‡ vista.  Esta polÌtica no compulsÛrio era acompanhada de uma contraÁ„o monet·ria que elevou sobremaneira as taxas de juros, auxiliando em grande parte,  a continuidade de  preÁos  est·veis na economia.   A dificuldade de algumas instituiÁıes financeiras, em meados de 1995, contribuiu para o arrefecimento da polÌtica de compulsÛrio.



A Circular 2.603/95 do BACEN alterou recentemente o  recolhimento compulsÛrio sobre depÛsitos ‡  vista  e sob aviso.   O BACEN determinou a alÌquota de 83% para os recursos ‡ vista, porÈm fixando em R$ 2 milhıes a base a ser deduzida dos depÛsitos.  O recolhimento tem que ser efetuado pelas instituiÁıes em espÈcie.  O c·lculo do mesmo È feito de acordo com o grupo que o banco pertence, A ou B.  O c·lculo do compulsÛrio do Grupo A tem inÌcio numa quinta-feira e tÈrmino na quarta-feira da semana seguinte,  a movimentaÁ„o ou ajustamento das reservas banc·rias tem inÌcio na terÁa-feira imediatamente seguinte ao fechamento do c·lculo e tÈrmino na segunda-feira da semana subsequente. O c·lculo do Grupo B tem inÌcio numa segunda-feira e tÈrmino na sexta-feira da mesma semana e o perÌodo de movimentaÁ„o tem inÌcio na quinta-feira imediatamente seguinte ao encerramento do perÌodo de c·lculo e fim na quarta-feira da semana subsequente. 



O recolhimento compulsÛrio È o saldo da conta ìReservas Banc·riasî. O saldo mÌnimo di·rio foi fixado em 60% da exigibilidade. A mÈdia dos saldos di·rios, durante a movimentaÁ„o, deve ser no mÌnimo igual ao valor do compulsÛrio, podendo ficar inferior em no m·ximo 3%, desde que compensada por excesso de mesmo valor no perÌodo seguinte.



Caso o banco n„o cumpra o saldo mÌnimo di·rio ou a mÈdia mÌnima exigida, ele paga um custo, calculado sobre o valor do saque indevido, apurado de acordo com a taxa mÈdia do ìovernightî no perÌodo acrescida de 30% ao ano. Se o banco apresentar saldo de reservas banc·rias negativo, o acrÈscimo È de 45% ao ano.



As instituiÁıes que participam do Sistema Brasileiro de PoupanÁa e EmprÈstimo (SBPE) com  depÛsitos de poupanÁa tÍm encaixe compulsÛrio de 15% (ResoluÁ„o n(  2.608 do CMN).  Deve-se enfatizar que os depÛsitos em poupanÁa tÍm parte dos saldos direcionados ao financiamento habitacional, 70% dos saldos di·rios.  Destes 80% v„o diretamente ao Sistema Financeiro da HabitaÁ„o.



DepÛsitos a prazo, recursos de aceites cambiais e de cÈdulas pignoratÌcias de DebÍntures e operaÁıes compromissadas com tÌtulos de emiss„o prÛpria tÍm recolhimento compulsÛrio  de 20%  dos saldos di·rios, com  c·lculo de 2a a 6a feira, que exceder a R$ 30 milhıes (Circular n( 2.482 do BACEN de 15/09/94, que revogou a Circular n( 2.474 do BACEN de 31/08/94).  Nos 20% recolhidos dos depÛsitos a prazo, 17% s„o em tÌtulos e os restantes 3% em espÈcie.



Em 1995 criou-se um compulsÛrio incidente sobre o patrimÙnio lÌquido dos fundos de investimento financeiro.  A alÌquota de recolhimento È inversamente proporcional ao prazo de resgate do investimento.  Para fundos com resgate em atÈ 1 mÍs, o compulsÛrio em quest„o È de 40% do PatrimÙnio LÌquido (P.L.), calculado pela mÈdia de 2 semanas consecutivas (de segunda a sexta-feira subsequente).  Se o prazo do fundo estiver entre 1 e 2 meses para resgate, a alÌquota cai para 5% do P.L., caindo a zero para os fundos de ëlongo prazoí, ou seja, com resgates apÛs 2 meses (Circular n( 2.622/95). 

VI.b  O Programa de EstÌmulo ‡ ReestruturaÁ„o e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER

Em 1995, encarando a possibilidade de uma crise banc·ria, o BACEN e o MinistÈrio da Fazenda lanÁam um programa para reestruturar o sistema financeiro.  Visando o fortalecimento do sistema financeiro nacional, ponto de origem na  flexibilizaÁ„o da participaÁ„o do capital estrangeiro, as autoridades monet·rias criaram o  Programa de EstÌmulo ‡ ReestruturaÁ„o e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER, programa que institui incentivos a realizaÁ„o de fusıes dos bancos.

Na ëExposiÁ„o de Motivosí (E.M.) n 1.179, que dispıe sobre o PROER e determina que o C.M.N. ser· respons·vel pelo detalhamento do programa.
 403, de 3 de novembro de 1995, que propıe uma Medida ProvisÛria para o tema, o Ministro da Fazenda discorre sobre a necessidade de reformulaÁ„o do sistema financeiro frente ao processo de estabilizaÁ„o da economia.   O par·grafo 11 da E. M. 403 destaca a ìnecessidade de criaÁ„o de condiÁıes para que essas instituiÁıes possam adaptar-se ao novo ambiente econÙmico e de mercado, aÁıes que devem ser vistas no contexto da funÁ„o do Estado, exercida pelo Banco Central, de zelar pela solvÍncia das instituiÁıes integrantes do Sistema Financeiro Nacional, protegendo os investimentos e a poupanÁa da sociedade.î.   Na mesma data da E.M. 403, o Presidente da Rep˙blica sancionou a Medida ProvisÛria n
Art. 1 O Programa de EstÌmulo ‡ RestruturaÁ„o e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional , instituÌdo pelo Conselho Monet·rio Nacional com vistas a assegurar liquidez e solvÍncia ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, ser· implementado por meio de reorganizaÁıes administrativas, operacionais e societ·rias, previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

ß 1 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.
 6.024, de 13 de marÁo de 1974, e no Decreto-lei n O Programa de que trata o caput aplica-se inclusive ‡s instituiÁıes submetidas aos regimes especiais previstos na  Lei n
ß 2 O mecanismo de proteÁ„o a titulares de crÈditos contra instituiÁıes financeiras, instituÌdo pelo Conselho Monet·rio Nacional, È parte integrante do Programa de que trata o caput.

Vale ressaltar que o tratamento tribut·rio especial relacionado ‡s incorporaÁıes tem prazo previamente estipulado: participar„o somente as fusıes ocorridas atÈ 31 de dezembro de 1996.

A resoluÁ„o n 2.208 do BACEN, de 3/11/95, institui as linhas gerais do  PROER, indicando as possibilidades abertas pelo plano:

ResoluÁ„o n 2.208 de 3 de novembro de 1995

Art. 1  Instituir, no Banco Central do Brasil, Programa de EstÌmulo ‡ RestruturaÁ„o e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional (PROER), com vistas a assegurar liquidez e solvÍncia ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores.

Art. 2  O PROER ser· implementado por meio de reorganizaÁıes administrativas, operacionais e societ·rias de instituiÁıes financeiras, previamente autorizadas pelo banco Central do Brasil, que resultem na transferÍncia de controle ou na modificaÁ„o de objeto social.

Art. 3  O PROER compreender·:

I - linha especial de assistÍncia financeira vinculada a :

a) tÌtulos ou operaÁıes de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de entidades de administraÁ„o federal indireta;

b) perdas decorrentes do processo de saneamento;

c) gastos com redimensionamento e reorganizaÁ„o administrativa e decorrentes de restruturaÁ„o e modernizaÁ„o de sistemas operacionais;

d) desmobilizaÁ„o de ativos de propriedade da instituiÁ„o financeira dele participante;

II - liberaÁ„o de recursos do recolhimento compulsÛrio/encaixe obrigatÛrio sobre recursos ‡ vista para aquisiÁ„o de certificados de DepÛsitos Banc·rios (CDB) de emiss„o de instituiÁıes participantes do PROER;

III - flexibilizaÁ„o do atendimento dos limites operacionais aplic·veis ‡s instituiÁıes financeiras; e

IV - diferimento dos gastos relativos aos custos, despesas e outros encargos com a restruturaÁ„o, reorganizaÁ„o ou modernizaÁ„o de instituiÁıes financeiras.

Art. 4  O Banco Central do Brasil regulamentar· o disposto nesta ResoluÁ„o, definindo, inclusive, as condiÁıes de acesso e operacionais do PROER.

Art. 5  Esta ResoluÁ„o entra em vigor na data de sua publicaÁ„o.

Buscando incentivar aquisiÁıes, principalmente de capital estrangeiro no setor financeiro, o CMN editou a ResoluÁ„o 2.212, de 16/11/95, que exige alto grau de  capitalizaÁ„o para as instituiÁıes financeiras com inÌcio de funcionamento mais recente.  Nesta mesma medida  o CMN cria exigÍncias de situaÁ„o econÙmico-financeira para os controladores dos bancos, compatÌvel a 220% do capital do mesmo.  Esta norma fundamentalmente alterou a resoluÁ„o do Acordo da BasilÈia e foi previamente citada.

V·rias circulares do BACEN definiram, de acordo com as medidas provisÛrias editas pelo governo, os detalhes operacionais do PROER.  O BACEN definiu que o acesso das instituiÁıes  ao programa seria feito apenas para as que adquirissem o controle acion·rio de outra ou que tenham o controle acion·rio transferido.   A Circular n( 2.633 (16/11/95) tambÈm estipula a inclus„o dos bancos em ëregime especialí,  bancos estaduais, em condiÁ„o de acesso ao programa.   A circular seguinte normatiza o diferimento de gastos com reestruturaÁ„o no PROER.  Este ser· amortizado a partir do mÍs seguinte ‡ finalizaÁ„o do processo em atÈ 10 meses. 

O PROER, para fornecer liquidez ‡s instituiÁıes participantes, pode fornecer recursos atravÈs da ìLinha Especial de AssistÍncia Financeiraî.  Os custos, prazo e  garantias solicitadas para a utilizaÁ„o desta linha de crÈdito est„o descritas na Circular 2.636 do BACEN, em 16/11/95:

I - solicitaÁ„o da operaÁ„o : mediante a entrega de proposta ‡ Delegacia Regional do Banco Central onde jurisdicionada a instituiÁ„o;

II - prazo e forma de pagamento: fixados pelo Banco Central considerando as condiÁıes de prazo e forma de pagamento dos tÌtulos ou direitos em que se baseia a operaÁ„o;

III - custos: idÍnticos aos dos tÌtulos ou direitos em que se baseia a operaÁ„o, acrescidos de 2% (dois por cento) ao ano;

IV - garantias:

a) tÌtulos ou direitos relativos a operaÁıes de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de entidades da administraÁ„o federal indireta, observado que, exceto nos casos em que as garantias sejam representadas por tÌtulos da dÌvida p˙blica mobili·ria federal vendidos em leilıes competitivos, o valor nominal das garantias dever· exceder em pelo menos 20% (vinte por cento) o montante garantido;

b) outras, a critÈrio do Banco Central. 

VII. Conclus„o e RecomendaÁıes para a Reforma do Sistema Financeiro no Brasil 

O sucesso do plano Real em reduzir a inflaÁ„o brasileira de mais de 7.000% ao ano para cerca de 15% ao ano teve importantes reflexos sobre a organizaÁ„o do sistema financeiro no Brasil. Com a megainflaÁ„o, o sistema financeiro brasileiro tinha-se especializado na provis„o de um substituto domÈstico de moeda. Nas palavras do periÛdico The Economist (9/dezembro/95):

...Brazilians adapted to inflation by indexing all financial contracts: it became crucial to get your money into the formal financial system as quickly as possible. Banks became experts at speedily moving money from one indexed account to another. 

A queda da inflaÁ„o retirou do sistema financeiro a funÁ„o de prover substitutos de moeda que fossem imunes ‡ corros„o inflacion·ria. Tal mudanÁa, altamente saud·vel para direcionar o sistema financeiro ‡ sua principal funÁ„oóa de carrear poupanÁa para financiar o investimentoócausou no primeiro momento um abalo a diversas instituiÁıes pequenas, as quais n„o tiveram mais a capacidade de sobreviver. Por outro lado, algumas instituiÁıes grandes, com problemas de liquidez e/ou solvÍncia j· durante o perÌodo megainflacion·rio, tiveram suas condiÁıes de sobrevivÍncia bastante dificultadas com a dr·stica reduÁ„o do float banc·rio.

Simultaneamente, o programa de estabilizaÁ„o impÙs mudanÁas adicionais sobre a atividade banc·ria. Os compulsÛrios foram fortemente incrementados para evitar um excessivo aumento dos agregados monet·rios, do crÈdito e do nÌvel de atividade, com os consequentes impactos indesejados sobre a inflaÁ„o. O aumento significativo do crÈdito ao consumidor, a despeito das medidas restritivas do BACEN, trouxe o sistema banc·rio de volta a uma atividade que a megainflaÁ„o havia relegado a um segundo plano: o crÈdito banc·rio. A explos„o do volume de crÈdito (que n„o atingiu altos nÌveis quando comparado internacionalmente, mas teve gigantescas taxas de crescimento) mostrou que as instituiÁıes financeiras n„o estavam devidadamente aparelhadas para a concess„o de crÈdito: um tÌpico ciclo de crÈdito ocorreu entre meados de 94 e meados de 95, com altas taxas de inadimplÍncia sendo registradas e colocando v·rias instituiÁıes em dificuldades.

Diversas intervenÁıes foram efetuadas pelo BACEN desde o plano Real, objetivando garantir a sa˙de do sistema financeiro nacional. Dois dentre os trÍs maiores problemas registradosóo caso do BANESPA e o caso do Banco EconÙmicoóevidenciaram o principal problema relativo ‡ regulaÁ„o e supervis„o dos bancos m˙ltiplos no Brasil: a excessiva protelaÁ„o de decisıes. Tal como no caso das savings&loans norte-americanas, a dificuldade de tomar decisıes politicamente difÌceis, quando instituiÁıes financeiras mostram-se invi·veis, acabam tornando os custos de uma intervenÁ„o posterior muito mais elevados. Isto se mostrou claro no caso do EconÙmico, cujo saneamento dever· custar alguns bilhıes de dÛlares ao Tesouro Nacional.

No caso do BANESPA, a futura prov·vel devoluÁ„o do banco ao seu acionista controlador, o Estado de S„o Paulo, poder· vir a reproduzir os mesmos problemas que levaram o banco ‡ insolvÍncia em dezembro de 1994. Afinal, n„o se dispıe ainda de mecanismos efetivos para evitar o financiamento dos estados pelos seus bancos estaduais. Dispositivos como a  ResoluÁ„o n( 1.088óque flexibilizou a operaÁ„o com tÌtulos estaduais e municipais em carteira, permitindo aos bancos estaduais poderem carregar em suas carteiras ativas quantidades ilimitadas de tÌtulos dos respectivos estados e municÌpiosótornam muito difÌcil a implantaÁ„o da regulaÁ„o prudencial para os bancos oficiais. AlÈm de normas especiais que violam a boa norma banc·ria, tambÈm pressıes polÌticas tornam praticamente impossÌvel enquadrar os bancos oficiais dentro dos princÌpios da regulaÁ„o prudencial. Assim, em que pese a austeridade fiscal dos atuais governantes, È praticamente certo que, no longo prazo, os governos estaduais venham a financiar seus grandes dÈficits fiscais com seus bancos na crenÁa que estes ser„o resgatados pelo BACEN.

A introduÁ„o da regulaÁ„o do capital mÌnimo pelo acordo da BasilÈia, a instituiÁ„o do seguro de depÛsito e o PROER foram pontos positivos na implementaÁ„o de normas e no fornecimento de instrumentos ao BACEN que permitam exercer a regulaÁ„o prudencial do sistema financeiro. Entretanto, muito se tem ainda que conseguir. A opacidade dos demonstrativos cont·beis mostra que ainda È f·cil uma instituiÁ„o financeira em dificuldades esconder sua real situaÁ„o de solvÍncia. Sob outro aspecto, o BACEN n„o tem conseguido evitar que problemas conhecidos se acumulem atÈ causarem grandes prejuÌzos ao Tesouro, com caros resgastes de grandes bancos. Por um lado isso reflete a falta de autonomia do BACEN. Por outro lado, a postergaÁ„o excessiva indica que a combinaÁ„o das funÁıes de autoridade monet·ria com a de entidade encarregada da supervis„o do sistema financeiro pode estar gerarando conflitos indesej·veis que impedem a r·pida aÁ„o do BACEN. Assim, a separaÁ„o das duas funÁıes em instituiÁıes distintas pode ser um caminho frutÌfero.
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� 	O float banc·rio È o ganho que o banco tem por captar depÛsitos ‡ vista sobre os quais n„o se pagam juros. Este ganho È a taxa nominal de juros, a qual, sob megainflaÁ„o È da ordem de v·rios milhares de % ao ano.


� 	Para maiores detalhes sobre a ResoluÁ„o n�SYMBOL 176 \f "Symbol" \s 10�� 1524 ver Garcia e Fernandes (1993).


� 	Ver Garcia e Fernandes (1993).


� 	As operaÁıes de um banco comercial podem ser de desconto de tÌtulos;  operaÁıes de abertura de crÈdito, simples ou em conta-corrente;  operaÁıes de crÈdito rural, de c‚mbio e comÈrcio internacional; captaÁ„o de depÛsitos ‡ vista e a prazo fixo; obtenÁ„o de recursos junto a instituiÁıes oficiais de desenvolvimento; captaÁ„o de recursos no exterior para repasse; e  operaÁıes acessÛrias ou de prestaÁ„o de serviÁos, inclusive mediante convÍnio com outras instituiÁıes.





� Esta seÁ„o extrai v·rios trechos de Valente (1995).


� Para maiores informaÁıes sobre o Acordo da BasilÈia ver Tirole (1993) e Kapstein (1991).


� Ver apÍndice para ResoluÁıes 1.559 e 1.775.


� Ver apÍndice para art. 1�SYMBOL 176 \f "Symbol" \s 10�� da ResoluÁ„o 1.748.


�  Lei n∫ 4.728, de 14/07/85


�   ResoluÁ„o n∫ 1038 do CMN, de 15/08/1985.





�  A IBCA È uma importante agÍncia europÈia de avaliaÁ„o de risco banc·rio.


� Em entrevista ‡ AgÍncia Estado, Fax Paper dia 27/11/95.


� Folha de S„o Paulo de  24/12/95.


� Estima-se em R$ 3,5 bilhıes o dÈbito do Nacional no redesconto no dia de sua intervenÁ„o.


�  Gazeta Mercantil de 17/11/95.






